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Ato n. 005/25 

Assunto: Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Licitação da Federação de Judô do Estado 

do Rio de Janeiro 

 

Leonardo Elarrat Campos Lara, presidente do Conselho Diretor da Federação de Judô do Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como com as normas 

aplicáveis aos processos de contratação e aquisição da entidade, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para compor a Comissão de Licitação 

da Federação de Judô, responsável pela condução, análise, julgamento e 

acompanhamento dos procedimentos de seleção, contratação e aquisição realizados 

pela entidade: 

 

Presidente: Jeferson da Rocha Vieira (Vice-Presidente) 

Membro: Claudio Luis Rodrigues (Gestor de Eventos) 

Membro: Ana Corina Lucas Peixoto (Gestora Administrativo) 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Licitação receber, analisar e julgar propostas e 

documentos, elaborar atas e pareceres, bem como praticar os demais atos 

necessários ao regular andamento dos processos de contratação, observando a 

legislação aplicável, os regulamentos internos e os princípios da transparência e da 

economicidade. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2026. 

 

 

 

Leonardo Elarrat Campos Lara 

Presidente 
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